
• Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO Nfi 1.644, DE 14 DE ABRIL DE 1.975.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, UM IMÓVEL)
RURAL DESTINADO A INSTALAÇÃO DE ES
COLA PÚBLICA.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
da atribuição que lhe confere o inciso V, do artigo 29, da Lei Orgã
nica e de conformidade com o disposto no artigo 6«, do Decreto-Le i"f
nô3.365, de 21 de junho de 1.941, alterado pela Lei Federal n»2.786,
de 21 de maio de 1.956, combinado com o disposto no artigo 3$, do
Decreto Federal nô62.504, de 08 de abril de 1.968,

DECLARA:

Arta |s - É declarado de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, por necessário à instalação de escola pú
blica, o imóvel rural a seguir descrito: "Um trecho de terra sito T
em Dona Carlota, distrito da sede municipal, com área superficial
de 4-025,00 m2, ou seja, 0,4 ha, dentre área maior, de propriedade!
da viuva OTHYLINA BELTRÃO MÍNICA, com as dimensães e confrontaçSes|
seguintes: ao norte, na extensão de 43,80 ms com a estrada Dona Car
lota, trecho entre a rodovia RS-7 e a estrada estadual não asfalta"
da, que liga Santa Cruz do Sul com Rio Pardo; ao sul, na extensão |
de 36,70 ms, com terras de Othylina Beltrão Manica; a leste, na ex
tensão de 100,00 ms com terras de Francisco José Giordani; e a oes-
te, também na extensão de 100,00 ms, com terras de Othylina Beltrão
Man ica."

Art2 22 - Este decreto ent ara em vigor r\a data|
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

1.975.
- Gabinete do Prefeito, 14 de abril de
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DECRETO NC DE

DECL4RA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO, UM IMÓVEL RURAL Djg
TINADG À INSTALAÇÃO DE ESCOLA PÚBLICA.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso V, do Artigo 29, da Lei Orgânica e de
conformidade com o disposto no Artigo 62, do Decreto-Lei nfi ...
3.365, de 21 de junho de 19A1, alterado pela Lei Federal nC ...
2.786, de 21 de maio de 1956, combinado com o disposto no arti
go 3fi, do Decreto Federal no 62.5CA-, de 08 de abril ote 1968,

DECLARA:

Artigo 1Q -É declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação, por necessário à instalação de escola pública,/
o imóvel rural a seguir descrito: "Um trecho de terra sito em
Dona Carlota, distrito da sede municipal, com área superfici
de if.02-5,00 m2 ou seja 0,*f ha, dentre área maior, de propriedâ
de da viúva Othylina Beltrão Manica, com as dimensões econfroi£
taçoes seguintes: ao NGRTE, na extensão de ^3,80 ms com a estra,
da de Dona Carlota, trecho entre a rodovia RS-7 e a estrada e.§
tadual não asfaltada, que liga Santa Cruz do Sul com Rio Pardo*
ao SUL, na extensão de 36,70 ms, com terras de Othylina Beltrão
Lanica; a LESTE, na extensão de 100,00 ms com terras ate Franclg
co José Giordani; eaOESTE, também na extensão de 100,00 ms, /
cem terras de Othylina Beltrão Manica11,

Artigo 2Q - Este Decreto eatrará .:• vigor na data de sua
publicação, reve as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em
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